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-./01	2-	3/4/5-671	89	::;<=
>	?@ABCB	DEFGB	HIAJKLE	MNO	FOBJKPBFQ	B	RSTSU>VWX	GY	Z	[[\]̂_	HFELOCCB̀B	̀O	BLEF̀E	LE@	
ab	cdbefbdghib	ca	jid	kl	mnonpnqrpmst	jid	ufvewivikxay	mrnqrpps	i	zi{|wavikxf	}kxiykf	ci	
jdudxaghib	i	~fkxyaxfb	ca	������o	1������	�OMNBJK�LB��E	̀BC	JB�EBC	̀O	@BDNFB��E	̀B	?U?	
Ò	�QFPOB	�E�B	�	�>Y	-�������	��	����������	��\�̂\]�]̂	�C	�[���Y	 ¡EFQFKE	̀O	�FBC¢JKB�£¤¥Y	
¦�§�����	̈©ª�ª§�©����	«y¬eydfbo		�cdxaw	i	bi|b	aki®fb	ikufkxyav̄bi	cdbefk°±idb	eaya	
cf²kwfac	kf	bdxi	²²²owdudxaufib̄ioufvo³yo	́3©§©��µ¶�	··	ª9�	mpş ¹̧º»o		uacabxyf	ca	
HFEHECDB	̀O�OFQ	COF	¼OKDE	GE	CKDO	½½½YJKLKDBLEOC�OYLE@YAF_	BGDOC	̀B	BAOFDNFB	̀B	COCC�E	HIAJKLBY	
}k¾fyvaghib	axya±¿b	cf	īvadwÀ	ewuoibuwayiudvikxfbÁiv³abao³ao{f±o³y	f|	efy	xiwi¾fkiÀ	́Âm»	
nnÂr̄ÃÂ¹sqÃÂsÃo	�aw±acfyt	m¹	ci	a³ydw	ci	rpr¹o	̄	�kxfkdf	~aywfb	zd³idyf	�a{awÄÅib	̄	�{ikxi	
ci	jdudxagÅfo
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsp̧nÇrÇmmrºrºsqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrºÂÇrÇmmrº¹smÉ

5¦-80̈ Ê¦Ë84/-	2-	3/4/5-671	89	ÌÍÍ;<=
}k¾fyvavfb	Î|i	a	a³iyx|ya	cab	eyfefbxab	ca	jdudxagÅf	kl	pnnqr¹t	u|Ïf	f³Ïixf	¿	biy±dgfb	
CELKEB@AKOGDBKC	̀E	]Z	LKLJE	̀E	HFEÐODE	�NBF̀KÑOC	̀BC	Q�NBC	̀EC	�KEC	ÒEBGOC	O	ÒBLN¢HOY_	�LB	
FO@BFLB̀B	HBFB	E	̀KB	��\�̂\]̂_	�C	ÓÔY	ÕBJ�B̀EF_	�̂\�[\]�]̂Y	�ECBGK	>J�OC	̀O	ÒOCNC	�	>�OGDO	
ci	jdudxagÅfo
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrºÂÇrÇmmrº¹smqÉ

Ö×ØÙ×ÚÛÙÜÛ	ÝÛ	ÖÛÞÝ×
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsm̧nÇrÇmmrºÃmmÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	̄	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	Ì�Íq<Ì<=�	/2	··	89	�Ì��<:�̄	
0Ê4¦Ê5-¦/-	2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	̄	0��Ê¦/85Ê82Ë84/-	2Ê	-00/05Ë84/-	
-̈¦	-4Ë�5/4-t	4/Ë84/-	Ê	5Ê48131ß/-	Ê		0-�2Ê	
0-̈ 5Ê4�	�³iyx|yaÀ		Ì=qÌ=q<Ì<=t	
��	�ÌÌÌ�©ªo	́�1¦�¦/1	2Ê	·¦-0�3/-»o	3�§��	��	����¶��	�dxi	ÄxxebÀqq	wdudxaufib̄iro³³oufvo
³yqafēdkxiȳibxaxdufq	1������	�Î|dbdgÅf	ci	vicduavikxf	
13-8�-�/8-t	/01001¦·/2-t	
/	/��/	12Êt	Ê54���t	eaya	ufvefy	f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo	89	���§�����	
Ì������<�<Ì<=�ÌÌ��Ì�Ì̄=�o	�av°wdáb»À	�=�Ì<o	¦���ª§©�	3�����	jid	kl	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	
i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	f³xdcf	axya±¿b	cfb	bdxib	����§������ª�������������	�����qq
�©§©��§���̄�<����§�����q���̄©ª���̄�����©§�q��	����������q�ª§�q��̄��o	b	dkxiyibbacfb	
efciyÅf	ikxyay	iv	ufkxaxf	axya±¿b	cf	īvadwÀ	��§©����§����Á���������������t	xiwi¾fki	́Âm»	
nmm¹̄Ãmº¹q	nmm¹̄ºsÂÂ	f|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧Ànp	Ä	�b	m̧Àpp	Ä	
kf	ikciyigfÀ	Ã�	a±ikdca	kl	Ãpp	̄«waxa¾fyva	�}	jacf	���	�¿yyift	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	�aÄda	
	̄~��t	�aw±acfy	̄	��t	�=;Ì:;<Ì<=�
���	
����������������������	��������	���
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsm̧nÇrÇmmrºÃmmqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsmºrÇrÇmmrºÃrmÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	̄	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	Ì�:q<Ì<=�	/2	··	89	�Ì��<=�̄	
0Ê4¦Ê5-¦/-	2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	̄	0��Ê¦/85Ê82Ë84/-	2Ê	-00/05Ë84/-	
-̈¦	-4Ë�5/4-t	4/Ë84/-	Ê	5Ê48131ß/-	Ê		0-�2Ê	
0-̈ 5Ê4�	�³iyx|yaÀ		Ì=qÌ=q<Ì<=t	��	
�ÌÌÌ�©ªo	́�1¦�¦/1	2Ê	·¦-0�3/-»o	3�§��	��	����¶��	�dxi	ÄxxebÀqq	wdudxaufib̄iro³³oufvo³yq
afēdkxiȳibxaxdufq	1������	�Î|dbdgÅf	ci	vicduavikxf	
¦-31�/̈Ê81t	·Ê431	Ê5-018-t	
1	Ê�¦-�13t	��§��t	eaya	ufvefy	f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo	89	���§�����	
Ì������<�<Ì<=�ÌÌ��=�<̄�=o	�av°wdáb»À	�=�Ì<o	¦���ª§©�	3�����	jid	kl	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	
i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	f³xdcf	axya±¿b	cfb	bdxib	����§������ª�������������	�����qq
�©§©��§���̄�<����§�����q���̄©ª���̄�����©§�q��	����������q�ª§�q��̄��o	b	dkxiyibbacfb	
efciyÅf	ikxyay	iv	ufkxaxf	axya±¿b	cf	īvadwÀ	�©�©�ª������ª��Á���������������		xiwi¾fki	
Ấm»	nmm¹̄Ãmº¹q	nmm¹̄ºsÂÂ	f|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧Ànp	Ä	�b	m̧Àpp	
Ä	kf	ikciyigfÀ	Ã�	a±ikdca	kl	Ãpp	̄«waxa¾fyva	�}	jacf	���	�¿yyift	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	�aÄda	
	̄~��t	�aw±acfy	̄	��t	�=;Ì:;<Ì<=�
 	�	�!�����!���"�!��!#��������	��������	���
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsmºrÇrÇmmrºÃrmqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsmºÂÇrÇmmrºÃrsÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	̄	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	Ì�=q<Ì<=�	/2	··	89	�Ì��Í��̄	
0Ê4¦Ê5-¦/-	2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	̄	0��Ê¦/85Ê82Ë84/-	2Ê	-00/05Ë84/-	
-̈¦	-4Ë�5/4-t	4/Ë84/-	Ê	5Ê48131ß/-	Ê		0-�2Ê	
0-̈ 5Ê4�	�³iyx|yaÀ	Ì=qÌ=q<Ì<=t	��	
Ì�ÌÌ�©ªo	́�1¦�¦/1	2Ê	·¦-0�3/-»o	3�§��	��	����¶��	�dxi	ÄxxebÀqq	wdudxaufib̄iro³³oufvo³yq
afēdkxiȳibxaxdufq	1������	�Î|dbdgÅf	ci	�icduavikxfb	
	Ê5̈1¦	/8-t	182-80Ê5¦18-t	
	Ê51�¦1313t	��§���	�¦Êß/05¦1	2Ê	�¦Ê61�o		89	���§�����	Ì������<�<Ì<=�ÌÌ<:::Ì̄�Ío	
�av°wdáb»À	�=�Ì<�	¦���ª§©�	3�����	jid	kl	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	
f³xdcf	axya±¿b	cfb	bdxib	����§������ª�������������	�����qq�©§©��§���̄�<����§�����q
���̄©ª���̄�����©§�q��	����������q�ª§�q��̄��o	b	dkxiyibbacfb	efciyÅf	ikxyay	iv	ufkxaxf	
axya±¿b	cf	īvadwÀ	$��ª�ª����©ª��Á���������������t		xiwi¾fki	́Âm»	nmm¹̄Ãmº¹q	nmm¹̄ºsÂÂ	f|	
eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧Ànp	Ä	�b	m̧Àpp	Ä	kf	ikciyigfÀ	Ã�	a±ikdca	
kl	Ãpp	̄«waxa¾fyva	�}	jacf	���	�¿yyift	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	�aÄda	̄	~��t	�aw±acfy	̄	��t	
�=;Ì:;<Ì<=�
%��!�!���	&��	!'��������	��������	���
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsmºÂÇrÇmmrºÃrsqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrpmÇrÇmmrºÃnpÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	̄	«z�È(	�j��z)}~	)l	Ì��q<Ì<=o	}*	��	)l	�Ì��ÍÍ�̄	
0Ê4¦Ê5-¦/-	2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	̄	0��Ê¦/85Ê82Ë84/-	2Ê	-00/05Ë84/-	
-̈¦	-4Ë�5/4-t	4/Ë84/-	Ê	5Ê48131ß/-	Ê		0-�2Ê	
0-̈ 5Ê4��	�³iyx|yaÀ	Ì=qÌ=q<Ì<=t	
�b	�ÌÌÌ�©ªo	́+z,z}	*�	�z��-j}�»o	jfuaw	ca	bibbÅfÀ	�dxi	ÄxxebÀqqwdudxaufib̄iro³³oufvo
³yqafēdkxiȳibxaxdufq	³ÏixfÀ	�Î|dbdgÅf	ci	vicduavikxfb	
31¦-5-2/8-t	̈Ê81·-¦·/5-3t	
�̈¦10Ê	/2-t	��§���t	eaya	ufvefy	f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo	�av°wdáb»À	�=�Ì<	89	
���§�����	Ì������<�<Ì<=�ÌÌ<<�ÍÍ̄���	zi{.kuda	wi{awÀ	jid	kl	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	i	
bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	f³xdcfb	axya±¿b	cfb	bdxib	����§������ª�������������	�����qq
�©§©��§���̄�<����§�����q���̄©ª���̄�����©§�q��	����������q�ª§�q��̄��o	b	dkxiyibbacfb	
efciyÅf	ikxyay	iv	ufkxaxf	axya±¿b	cf	īvadwÀ	§����©ª��$��ª�ª���Á���������������	xiwi¾fki	
Ấm»	nmm¹̄Ãmº¹q	nmm¹̄ºsÂÂ	f|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧Ànp	Ä	�b	m̧Àpp	
Ä	kf	ikciyigfÀ	Ã�	a±ikdca	kl	Ãpp	̄«waxa¾fyva	�}	jacf	���	�¿yyift	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	�aÄda	
	̄~��t	�aw±acfy	̄	��t	�=;Ì:;<Ì<=�
�����	!�/�	'�%��!�!���0�1	����������	��������	���
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrpmÇrÇmmrºÃnpqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrpÂÇrÇmmrºÃÃpÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	2	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	<<�;<Ì<=2	/2	89	�Ì��==:	2		0Ê4¦Ê5-¦/-	
2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	2	2/¦Ê51¦/-	2Ê	3/4/5-671�

-��������	Ì�;Ì=;<Ì<=�	��	�Ì�ÌÌ	�����	́+z,z}	*�	�z��-j}�»o	jfuaw	ca	bibbÅfÀ	�dxi	ÄxxebÀ	
qqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufq	1������	�Î|dbdgÅf	ci	�axiydadb	i	�Î|deo	ci	3bf	
¡ECHKDBJBF_	X̀ EGDEJ4�KLE_	�ODOFKGQFKE	O	̀O	RBAEFBD4FKE	 4-5Ê5Ê¦t	4-8�3-t	4185�851	Ê54»	
eaya	ufvefy	f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo
�̈�6�©��	�=��=�	89	���§�����	Ì����==���<Ì<=�ÌÌÌÍ�Í<̄<�	zi{.kuda	wi{awÀ	mÃomnnqrprmo		
�cdxaw	i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	f³xdcfb	axya±¿b	cfb	bdxib	²²²oufveyabkixo³ao{f±o³yt	ÄxxebÀqq
wdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufqf|q	²²²o{f±o³yqekueqex̄³yo	�̄vadwÀ	§���ª���©��ª��Á
���������������t	xiwi¾fki	́Âm»	nmm¹̄ºsÂÂq	nmm¹̄Ãmº¹	f|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	
bi®xā¾idyat	cab	p̧ÀnpÄ	�b	m̧ÀppÄ	kf	ikciyigfÀ	Ã�	�±ikdcat	klo	Ãppt	«waxa¾fyva	�}t	jacf	���t	
�¿yyift	*dyixfyda	ci	jdudxaghib	̄	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	�aÄdat	~�«À	ÃmoÂÃ¹̄pprt	�aw±acfy	̄	
��t	�=qÌ:q<Ì<=	̄	������	��������	�������!���%��	'��1�!'��"	��!���
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrpÂÇrÇmmrºÃÃpqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrsÂÇrÇmmrº¹rpÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	2	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	<��;<Ì<=2	/2	89	�Ì���=�2		0Ê4¦Ê5-¦/-	
2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	2	2/¦Ê51¦/-	2Ê	3/4/5-671�

-��������	Ì�;Ì=;<Ì<=�	��	�Ì�ÌÌ	����o	́+z,z}	*�	�z��-j}�»o	jfuaw	ca	bibbÅfÀ	�dxi	ÄxxebÀ	
qqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufq	1������	~fkxyaxagÅf	ci	iveyiba	eaya	eyibxagÅf	ci	
biy±dgfb	ci	�iukfwf{da	ci	}k¾fyvagÅf	eaya	«yfc|gÅf	i	*dbefkd³dwd7agÅf	cab	�cdghib	ca	zi±dbxa	
�adaka	ci	�a8ci	«8³wdua	́z��«»	kf	�fyvaxf	ci	zi±dbxa	*d{dxaw	�	�av°wdaÀo	pmosÃo	)l	«yfuibbfÀ	
pmºomsmr¹orprÃopmÃŗpÂ̄ņo	zi{.kuda	wi{awÀ	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	
biy	f³xdcfb	axya±¿b	cfb	bdxib	²²²oufveyabkixo³ao{f±o³yt	ÄxxebÀqqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafē
d̄kxiȳibxaxdufqf|q	²²²o{f±o³yqekueqex̄³yo	�̄vadwÀ	��©����ª©9Á���������������t		xiwi¾fki	́Âm»	
nmm¹̄Ãmº¹q	nmm¹̄ºsÂÂf|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧ÀnpÄ	�b	m̧ÀppÄ	kf	
ikciyigfÀ	Ã�	�±ikdcat	klo	Ãppt	«waxa¾fyva	�}t	jacf	���t	�¿yyift	*dyixfyda	ci	jdudxaghib	̄	~ikxyf	
>̀@KGKCDFBDK�E	̀B	�BÔKB_	T?:�	[�Y;[̂���]_	ÕBJ�B̀EF	�	�>_	�̂\�[\]�]̂	�:FO�EOKFE	 B¥	X�LKBJ�	RN¢C	
�|{|bxf	�|kd7	�dwÄfo
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrsÂÇrÇmmrº¹rpqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrÂnÇrÇmmrº¹rÂÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	2	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	<Í:;<Ì<=	2	/2	89	�Ì�����	2		0Ê4¦Ê5-¦/-	
2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	2	2/¦Ê51¦/-	2Ê	3/4/5-671�

�³iyx|yaÀ	ÍÌ;Ì:;<Ì<=�	��	�Ì�ÌÌ	����o	́+z,z}	*�	�z��-j}�»o	jfuaw	ca	bibbÅfÀ	�dxi	ÄxxebÀ	
qqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufq	³ÏixfÀ	�Î|dbdgÅf	ci	�axiydadb	i	�Î|deo	ci	3bf	
¡ECHKDBJBF_	X̀ EGDEJ4�KLE_	�ODOFKGQFKE	O	̀O	RBAEFBD4FKE	
4-/�-	4/¦�¦ß/4-�t	eaya	ufvefy	
f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo	�av°wdaÀ	�=��=o	)l	���§����À	Ì���=Ì=Ì�<Ì<=�ÌÌÌÍ=�Ì̄ÍÍ	
zi{.kuda	wi{awÀ	mÃomnnqrprmo		�cdxaw	i	bi|b	aki®fb	efciyÅf	biy	f³xdcfb	axya±¿b	cfb	bdxib	
²²²oufveyabkixo³ao{f±o³yt	ÄxxebÀqqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufqf|q	²²²o{f±o³yq
ekueqex̄³yo	�̄vadwÀ	��ª©��©������§��<Á���������������t		xiwi¾fki	́Âm»	nmm¹̄ºsÂÂq	nmm¹̄Ãmº¹	
f|	eyibikudawvikxit	ci	bi{|kca	a	bi®xā¾idyat	cab	p̧ÀnpÄ	�b	m̧ÀppÄ	kf	ikciyigfÀ	Ã�	�±ikdcat	
klo	Ãppt	«waxa¾fyva	�}t	jacf	���t	�¿yyift	*dyixfyda	ci	jdudxaghib	̄	~ikxyf	�cvdkdbxyaxd±f	ca	
�BÔKB_	T?:�	[�Y;[̂���]_	ÕBJ�B̀EF	�	�>_	��\�[\]�]̂	�:FO�EOKFE	 B¥	X�LKBJ�	2-8/Ê3/	2Ê	3/	-	
ß15504�-3=
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrÂnÇrÇmmrº¹rÂqÉ
ÆÇ�oÈo�ÇmpÃsrÂÂÇrÇmmrº¹nnÉ

-./01	2Ê	3/4/5-671	2	�¦Êß71	Ê3Ê5¦à8/41	89	<Í=;<Ì<=	2	/2	89	�Ì���<�	2		0Ê4¦Ê5-¦/-	
2-	0-�2Ê	21	Ê05-21	2-	·-�/-	2	2/¦Ê51¦/-	2Ê	3/4/5-671�

�³iyx|yaÀ	ÍÌ;Ì:;<Ì<=�	��	�Ì�ÌÌ	����o	́+z,z}	*�	�z��-j}�»o	jfuaw	ca	bibbÅfÀ	�dxi	ÄxxebÀ	
qqwdudxaufib̄iro³³oufvo³yqafēdkxiȳibxaxdufq	³ÏixfÀ	�Î|dbdgÅf	ci	�axiydadb	i	�Î|deo	ci	3bf	
¡ECHKDBJBF_	X̀ EGDEJ4�KLE_	�ODOFKGQFKE	O	̀O	RBAEFBD4FKE	
3Ê8613t	-3	1513/-	Ê	�-�Ê3�	eaya	
ufvefy	f	bdbxiva	ci	yi{dbxyf	ci	eyigfbo	�av°wdaÀ	�=�ÍÌ	)l	���§����À	Ì����==���<Ì<=�ÌÌ��<=�̄Ì��	
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SALVADOR, o 24.166

  

(quatrocentos e quinze mil setecentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos). NACIONAL 
MED - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES. CNPJ: 
52.486.269/0001-23. Lote: 04. Valor do lote: R$ 9.792,00 (nove mil setecentos e noventa e 
dois reais). QUALITYMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
38.109.645/0001-30. Lotes: 07 e 10. Valor dos lotes: R$ 94.332,00 (noventa e quatro mil trezentos 
e trinta e dois reais). VITA BAHIA COMERCIAL LTDA. CNPJ: 15.479.441/0001-95. Lotes: 01 e 
08. Valor dos lotes: R$ 105.420,00 (cento e cinco mil quatrocentos e vinte reais). Valor total dos 
lotes: R$ 625.301,90 (seiscentos e vinte e cinco mil trezentos e um reais e noventa centavos). 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação - BA.  28/05/2025. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#1061612#6#1146441/>
<#E.G.B#1061615#6#1146442>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025. ID: 1065565 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (CAPTOPRIL, SILDENAFIL, METARAMINOL, etc..), para 
compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2024.0204284-73. Empresa 
(s) Adjudicatária (s): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 
44.734.671/0022-86. Lotes: 03, 05, 06 e 08. Valor dos lotes: R$ 711.280,00 (setecentos e onze 
mil duzentos e oitenta reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. 
Lotes: 01 e 02. Valor dos lotes: R$ 8.720,00 (oito mil setecentos e vinte reais). UNI HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 07.484.373/0001-24. Lotes: 04 e 07. Valor dos lotes: R$ 1.855.222,20 (um milhão 
oitocentos e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e vinte centavos). Valor total dos 
lotes: R$ 2.575.222,20 (dois milhões quinhentos e setenta e cinco mil duzentos e vinte e dois 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador - 
BA, 28/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061615#6#1146442/>
<#E.G.B#1061617#6#1146445>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2025. ID: 1068338 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (LORATADINA, FENOBARBITAL , FUROSEMIDA , etc..), 
para compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2025.0022133-99. Empresa 
(s) Adjudicatária (s): MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 09.034.672/0003-54. 
Lote: 05. Valor do lote: R$ 28.463.400,00 (vinte e oito milhões quatrocentos e sessenta 
e três mil e quatrocentos reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 03 e 06. Valor dos lotes: R$ 19.391.975,50 (dezenove milhões 
trezentos e noventa e um mil novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). MS 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 36.191.620/0001-00. Lote: 08. Valor do lote: R$ 83.592,25 (oitenta 
e três mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos). P & P DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 52.808.009/0001-27. Lotes: 01 e 09. Valor dos lotes: R$ 
169.088,00 (cento e sessenta e nove mil e oitenta e oito reais). PRATI DONADUZZI & CIA 
LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 04. Valor do lote: R$ 2.486.157,60 (dois milhões 
quatrocentos e oitenta e seis mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). Valor total 
dos lotes: R$ 50.594.213,35 (cinquenta milhões quinhentos e noventa e quatro mil duzentos e 
treze reais e trinta e cinco centavos). Lotes fracassados: 07 (FENITOINA, 100mg, comprimido) e 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador - 
BA, 28/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061617#6#1146445/>
<#E.G.B#1061620#6#1146447>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2025. ID: 1068875 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (DESMOPRESSINA, ALTEPLASE, TENECTEPLASE, 
etc…), para compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2025.0016444-18. 
Empresa (s) Adjudicatária (s): LABORATORIO QUIMICO FARMACEUTICO BERGAMO LTDA. 
CNPJ: 61.282.661/0001-41. Lotes: 01 e 06. Valor total dos lotes: R$ 117.033,60 (cento e 
dezessete mil e trinta e três reais e sessenta centavos). Lotes fracassados: 02 (ALTEPLASE, pó 

(OXACILINA, sódica, 500mg, pó para solução injetável, frasco-ampola.), 05 (DAUNORRUBICINA, 
cloridrato, 20mg, pó para solução injetável, frasco-ampola), e 07 (OXACILINA, sódica, 500mg, pó 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 

favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador - 
BA, 28/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061620#6#1146447/>
<#E.G.B#1061621#6#1146448>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2025. ID: 1068488 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (FUROSEMIDA, METFORMINA, SALBUTAMOL, etc..), 
para compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2025.0021969-58. 
Empresa (s) Adjudicatária (s): CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 12.418.191/0001-95. Lote: 05. Valor do lote: R$ 
5.562.480,00 (cinco milhões quinhentos e sessenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais). 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 01 e 03. 
Valor dos lotes: R$ 3.066.353,00 (três milhões sessenta e seis mil trezentos e cinquenta e três 
reais). MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
S/A. CNPJ: 07.752.236/0001-23. Lote: 04. Valor do lote: R$ 28.831.440,00 (vinte e oito milhões 
oitocentos e trinta e um mil quatrocentos e quarenta reais). MS HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
36.191.620/0001-00. Lote: 09. Valor do lote: R$ 169.275,50 (cento e sessenta e nove mil duzentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 52.808.009/0001-27. Lote: 08. Valor do lote: R$ 18.360,00 (dezoito mil trezentos 
e sessenta reais). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 02. Valor 
do lote: R$ 7.923.000,00 (sete milhões novecentos e vinte e três mil reais). Valor total dos lotes: 
R$ 45.570.908,50 (quarenta e cinco milhões quinhentos e setenta mil novecentos e oito reais e 
cinquenta centavos). Lotes fracassados: 06 (BICARBONATO de sódio 1meq/ml 8,4% solução 
injetável, 10 mL.) e 07 (BUPIVACAÍNA 2,5mg/ml (0,25%) solução injetável 20mL). Lote deserto: 
10 (BICARBONATO de sódio 1meq/ml 8,4% solução injetável, 10 mL). Caroline Brito Fernandes 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador - 
BA, 28/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061621#6#1146448/>
<#E.G.B#1061623#6#1146450>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2025. ID: 1068148 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: 
Aquisição de medicamentos (MORFINA, sulfato de, 0,2mg/mL, OXCARBAMAZEPINA, 60 mg/
mL, etc), para compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2025.0014365-64. 
Empresa (s) Adjudicatária (s): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lotes: 01 e 06. Valor dos lotes: R$ 160.524,00 (cento e sessenta mil 
quinhentos e vinte e quatro reais). SIGGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 53.705.145/0001-54. Lote: 08. Valor do lote: R$ 29.190,00 (vinte e nove mil cento e 
noventa reais). UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. CNPJ: 60.665.981/0009-75. 
Lote: 05. Valor do lote: R$ 484.386,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil trezentos e oitenta e 
seis reais). Valor total dos lotes: R$ 674.100,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e cem reais).
Lotes fracassados: 02 (OXCARBAMAZEPINA, 60 mg/mL, suspensão oral, frasco 100mL.) e 03 
(TESTOSTERONA, undecilato, 250 mg/mL, solução injetável, ampola, 4 mL). Lotes desertos: 04 
(ATROPINA sulfato, 10mg/ml (1%), solução oftálmica, frasco com 5ml) e 07 (TESTOSTERONA, 
undecilato, 250 mg/mL, solução injetável, ampola, 4 mL). Caroline Brito Fernandes da Silva 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador - 
BA, 26/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061623#6#1146450/>
<#E.G.B#1061624#6#1146452>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2025. ID: 1065625 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021  e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de equipamento de uso hospitalar 
(ARTICULADOR ODONTOLOGICO E FOTOPOLIMERIZADOR), para compor o sistema de 
registro de preços. Nº Processo: 019.5050.2025.0002275-37. Empresa (s) Adjudicatária (s): 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA. CNPJ: 07.897.039/0001-00. Lote: 
02. Valor total do lote: R$ 138.999,00 (cento e trinta e oito mil novecentos e noventa e nove 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação em 
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação - BA.  26/05/2025. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#1061624#6#1146452/>
<#E.G.B#1061626#6#1146453>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 090/2025. ID: 1064555  - 
SECRETARIA DE SAÚDE / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. A Secretária da Saúde no uso de suas 
no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem por objeto 
Aquisição de Materiais e Equip. de Uso Hospitalar, Odontológico, Veterinário e de Laboratório 
(COLCHÃO), para compor o sistema de registro de preços, de acordo com as informações 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2025. ID: 1068338 -
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM.
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos (LORATADINA, FENOBARBITAL , FUROSEMIDA , etc..), ( )
para compor o sistema de registro de preços.  Nº Processo: 019.8712.2025.0022133-99. Empresa g
(s) Adjudicatária (s): MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 09.034.672/0003-54.
Lote: 05. Valor do lote: R$ 28.463.400,00 (vinte e oito milhões quatrocentos e sessenta 
e três mil e quatrocentos reais). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ:
05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 03 e 06. Valor dos lotes: R$ 19.391.975,50 (dezenove milhões
trezentos e noventa e um mil novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). MS
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 36.191.620/0001-00. Lote: 08. Valor do lote: R$ 83.592,25 (oitenta 
e três mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos). P & P DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 52.808.009/0001-27. Lotes: 01 e 09. Valor dos lotes: R$
169.088,00 (cento e sessenta e nove mil e oitenta e oito reais). PRATI DONADUZZI & CIA 
LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 04. Valor do lote: R$ 2.486.157,60 (dois milhões 
quatrocentos e oitenta e seis mil cento e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). Valor total 
dos lotes: R$ 50.594.213,35 (cinquenta milhões quinhentos e noventa e quatro mil duzentos e 
treze reais e trinta e cinco centavos). Lotes fracassados: 07 (FENITOINA, 100mg, comprimido) e 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 3º, VI do Decreto Estadual nº 22.885/2024 adjudica o objeto da licitação emj j
favor da (s) vencedora (s) e homologa o resultado da supramencionada licitação. Salvador -( ) ( ) g
BA, 28/05/2025. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#1061617
<#E.G.B#1061620#6#1146447>
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ËkÌÍâkhc	@	wrpy	ha]U	{]i_ai]	̀_\	{\]\\]Ìhi]	hgm	]	{\hx]	p�Îkp]	i_	G	wi]k̀y	ha]̀U	̂]aghi]̀	h	
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ĥih	̂]ag\hghtz]	̂]\\_\z]	Ï	̂]agh	ih	i]ghtz]	]\thp_ag�\kh	̂]\\_̀{]ai_ag_	h	̂hih	Ð\Ìz]	]r	
<agkihi_	̀]nk̂kghag_=

������	��	���	��	��������	��	������	��	�Ê	©©������
M	<̀ghi]	ih	?hjkhU	{]\	kag_\pmik]	ih	J_̂\_gh\kh	ih	Jh�i_	i]	<̀ghi]	ih	?hjkh	_	h̀	_p{\_̀h̀	
������	��������	��	��������	�������	����U	����	¡Ê	¤¤£«��£«��~���©f��U	
�������	�����	��������	�	��������	����U	����	¡Ê	��£��¦£¦«¥~���©f¦�	®̄°±°	±	
{\_̀_ag_	Wgh	i_	I_Ìk̀g\]	i_	[\_t]̀U	\_s_\_ag_	h]	�ÀÁÂÃÄ	�ÅÁÆÀÇ¡ÈÉÄ	¡Ê	©©�~����U	i_̂]\\_ag_	i_	
nk̂kghtz]	a]	{\]̂_̀ ]̀	hipkak̀g\hgkl]	ab=	�©�£©���¦£���¥£�©���«¤f¦�U	M}o_g]c	��������	��	
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i_	P\_i_âkhp_ag]	AA@~GAGCU	{r}nk̂hi]	a]	NM<	i_	@E~@A~GAGCU	ik̀{]a|l_n	a]	̀kg_	jgg{̀c~~���=
h̀ri_=}h=Ì]l=}\~̀]}\_fhf̀_̀h}~̂\_i_âkhp_ag]̀_̀h}~U	h	̀h}_\c
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¥¤£¦�«£¦�©~���©f��U	{h\h	h̀ k̀ah\	×	� �	ÙÁ	¡Ê	©�£��¥£��¤©�~����U	lkh	Jk̀g_ph	J<SU	a]	ØÀ×(Ä	
ÙÁ	�¥	)*È¡ÆÁ	Á	+Û×ÆÀÄ,	-ÄÀ×ÚU	g_ai]	_p	lk̀gh	h̀	ikl_\̀h̀	g_aghgklh̀	̀_p	ÍÎkg]	i_̀gh	P]]\i_ahtz]	
i_	P]p{\h̀	wJ<JW?~>W?~P<WP~PPMy	_p	̂]aghgh\	h	_p{\_̀h	{]\	_fphkn	_	g_n_s]a_=
:;<=>=?;@ABCFFG;G@;@@CDFFC~H
:;<=>=?;@ABCFdG;G@;@@CDFddH

I<JKLM	NM	O<ILM	N<	I<PMQR<PSL<QOM	N<	NT?SOMU	SQN<QSVWXYM	<	ZKSOWXYM	
N<	PITNSOMJ=
[\]̂_̀ ]̀	ab=	A@D=eA@A=GAGE=AAdDFFCf@F	M	<̀ghi]	ih	?hjkhU	hg\hlm̀	ih	J_̂\_gh\kh	ih	Jh�i_	
\_̂]aj_̂_	qr_	m	i_lki]	h	J<IËSXMJ	LTNSPMJ	RMJ[SOWuWI<J	<	WL?KuWOMISWSJ	uONWU	
_p	\hxz]	ih	{\_̀ghtz]	i_	J_\lkt]̀	Lmik̂]̀		a]	R]̀{kghn	>_\hn	i_	>rhahp}kU	\_hnkxhi]	a]	pÍ̀	
i_	W}\kn~GAGEU	]	lhn]\	g]ghn	i_	Iv	GG=FeeUee	wlkag_	_	i]k̀	pknU	̀_g_̂_ag]̀	_	g\kagh	_	g\Í̀	\_hk̀	_	
g\kagh	_	g\Í̀	̂_aghl]̀y=	Kakihi_	>_̀g]\hc	@D=BA@=AAdeU	[\]o_g]~Wgklkihi_c	GBC@U	<n_p_ag]	i_	
N_̀{_̀hc	ee=DA=eC~ee=DA=DGU	�]ag_	i_	I_̂r\̀]c	AA~eA~d@=

/0123�4�/56789:;�<6=5>?@AB5�5=<C<@9�;?�DDDEF559E;GH@EH@EG5IEH>



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
ITEM: CP: 65.02.43.00000006-0 LORATADINA 10 MG, COMPRIMIDO (RP MUNICÍPIOS).

            CP 65.02.43.00000121-0 FENOBARBITAL 40MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRASCO COM 20ML (RP MUNICIPIOS).

              CP 65.02.43.00000164-3 FENOBARBITAL 100MG, COMPRIMIDO. (RP MUNICÍPIOS).

Número: PE 096.2025

ANEXO I

 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70, situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ,
FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, doravante representada pelo(a) Sr(a) CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 733.559.765-04, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração
apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui
denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 02/06/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115221588 e o código CRC A3C0EFBD.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115221588
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico

ITEM: CP 65.02.43.00000151-1 ACIDO VALPROICO (VALPROATO DE SODIO), 500MG, COMPRIMIDO (RP MUNICÍPIOS)

Número: PE 096/2025

ANEXO I

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF n° 09.034.672/0003-54, situada na TR SIA TRECHO 3/4 LOTE 625 A 695 EDIF SIA
CENTRO EMPRESAR. SALA 101 C BLOCO C ,ZONA INDUSTRIAL (GUARA) - BRASILIA/DF, doravante representada pelo(a) Sr(a) TOMAZ LOBO DE MELO FERNANDEZ, portador da cédula de identidade n° 4961203, emitida por DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o n° 036.323.111-02,
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos
órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Tomaz Lobo de Mello Fernandes, Usuário Externo, em 04/06/2025, às 10:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115219541 e o código CRC C49F5498.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115219541
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
 
ITEM: RC 65.02.43.00000006-0 LORATADINA 10 MG, COMPRIMIDO (RP MUNICÍPIOS).

 
Número: PE 096/2025

ANEXO I

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MS HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 36.191.620/0001-00, situada na RUA BUENÓPOLIS 200- Feira de Santana/BA, CEP: 44094594, neste
ato representada pelo Sr. Jeanderson Alecrim de Santana, portador da cédula de identidade n° 094.11.882-56, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 013.762.285-64, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo
administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual
n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jeanderson Alecrim De Santana, Usuário Externo, em 02/06/2025, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115222508 e o código CRC 2604CC4C.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115222508
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
ITEM:   RC 65.02.43.00000122-8 FUROSEMIDA 40MG, COMPRIMIDO (RP MUNICIPIOS) Número: PE 096.2025

ANEXO I

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n° 52.808.009/0001-27, situada na AVENIDA MARIPÁ, , 7210 sala 01 VILA
BECKER – Toledo, PR, CEP: 85.902-495, doravante representada pelo(a) Sr(a). JEAN CARLOS PETRY, portador da cédula de identidade n° 8.651.599-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 063.086.819- 03, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, doravante
denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados órgãos ou entidades
Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.

7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Petry, Usuário Externo, em 04/06/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115223618 e o código CRC A5E8A16A.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115223618
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

    MODALIDADE DE LICITAÇÃO : Pregão Eletrônico

   CP:  65.02.43.00000122-8 FUROSEMIDA 40MG, COMPRIMIDO (RP MUNICIPIOS).

Número: PE 096/2025

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIADA SAÚDE da Bahia, CNPJ no 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº. 400, no Centro Administrativo da Bahia –
CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, os proponentes PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ/CPF n° 73.856.593/0001-66, situada na RUA MITSUGORO TANAKA - CENTRO IND NILTON ARRUDA
TOLEDO – PR- CEP: 85903-630, doravante representada pelo(a) Sr(a). ANA EMILIA DE JESUS DA SILVA portador da cédula de identidade n° 76.945.618-9, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 784.200.405-68, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada
nos autos, doravante denominados Fornecedores, em decorrência do Pregão Eletrônico n° 096/2025, processo administrativo n° 019.8712.2025.0022133-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
órgãos ou entidades Contratantes, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023, e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

1. Objeto

 

1.1 O objeto desta Ata é o registro de preços decorrentes do processo licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do Termo de Referência, que a esta Ata integram como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da
proposta apresentada pela licitante.

1.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o qual somente poderá ser efetuado em função de cada objeto efetivamente contratado.

 

2. Órgão ou entidade gerenciadores e órgão ou entidade participante

 

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB/SAFTEC

2.2 São órgãos ou entidades participantes os seguintes órgãos e entidades: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto pelos licitantes:

a) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, observada a sequência da classificação do certame, e que, na forma disciplinada no Edital, tenham ultimado a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade,
da realização de prova de conceito, entre outros testes; e apresentado os documentos de habilitação; e

b) que mantiverem sua proposta original, desde que os preços estejam compatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais; e, na forma disciplinada no Edital, tenha
recusado cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do vencedor; tenha manifestado interesse em integrar o cadastro de reserva nos termos da sua proposta original; tenha aceitado ultimar a fase de classificação por meio da apresentação de amostras, da avaliação de conformidade, da
realização de prova de conceito, entre outros testes; e tenha aceitado apresentar os documentos de habilitação.

 

3. Prazo de vigência da ata de registro de preços:

3.1 O prazo de vigência da ata de registro será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, desde que o prazo total não ultrapasse 2 (dois) anos, conforme art. 84 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Nota: em caso de interesse público justificado, poderá ser deferido prazo inicial inferir a 1 (um) ano, mediante autorização da autoridade competente.

3.1.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, desde que prevista no Edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração e haja anuência do fornecedor.

3.2 Durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite
estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 83 da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

 

4. Preço

 

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados nos Apêndices II e III desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do Fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios
e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor das obrigações.

Nota: excepcionar essa cláusula diante de eventual insumo de responsabilidade do Contratante.

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora disponibilizará os preços registrados no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP).

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão ou entidade gerenciadora realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5. Dotação orçamentária

 

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente ao órgão ou entidade contratante, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

 

6.1 A contratação com o Fornecedor obedecerá as condições do Edital, do Termo de Referência e da minuta de contrato dele constantes, que a esta Ata integram independentemente de transcrição.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 95 da Lei Federal no 14.133, de
2021.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do Edital.

6.2 O Fornecedor será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do Fornecedor durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

6.2.2 O instrumento contratual de que trata o subitem 6.1 ou instrumento equivalente, se for o caso, deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços pelo representante legal do Fornecedor ou mandatário com poderes expressos.

6.2.3 A recusa injustificada do Fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.5 Equipara-se à recusa prevista no subitem 6.2.3 a circunstância de o Fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.2.6 O disposto neste item também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a Fornecedor deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço eletrônico www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br ou
através do link disponibilizado www.comprasnet.ba.gov.br.

6.2.8 A recusa do Fornecedor em se cadastrar ou subscrever eletronicamente o contrato ou instrumento equivalente implicará na decadência da contratação e à sujeição às sanções cominadas na legislação.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o Fornecedor deverá manter, durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação.

6.4 Na hipótese de o Fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, a Administração comunicará ao órgão gerenciador para adoção das providências pertinentes.

6.5 Os órgãos ou entidades poderão solicitar ao Fornecedor, dentro do prazo de vigência da Ata do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com as suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital.

6.6 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da Ata de Registro de Preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.7 Na hipótese do subitem 6.6, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o atendimento das especificações e
dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

 

7. Alteração e atualização dos preços registrados

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o seu custo, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.1.1 A alteração ou atualização de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo registro de preços

7.2 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o Fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.2.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.2 Na hipótese prevista no subitem 7.2.1, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

7.2.3 Na hipótese de redução do preço registrado, os órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços deverão avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado para o item, total ou parcialmente, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e de o Fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao Fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.3.1 Para fins do disposto no subitem 7.3, o Fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória, devidamente acompanhada de planilha de custos, que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.3.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o Fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do preço registrado,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.3.2.1 Na hipótese de cancelamento do preço registrado pelo Fornecedor, nos termos do disposto no subitem 7.3.2, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor.
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7.3.2.2 Caso nenhum integrante do cadastro de reserva aceite praticar o preço registrado pelo Fornecedor vencedor, o gerenciador convocará os integrantes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

7.3.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do preço registrado e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

7.3.3 Se comprovado o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1, e não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão ou entidade gerenciadora poderá deflagrar processo de negociação de preços, observado o subitem 4.4 desta Ata, com todo(s) o(s) Fornecedor(es) constante(s) da ata de
registro de preços e todo(s) o(s) integrante(s) do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

a) constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

b) majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

c) existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo processo licitatório.

 

8. Cancelamento dos preços registrados

 

8.1 O cancelamento dos preços registrados na Ata poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.2.4 e 7.3.2.3;

d) se previsto como efeito de sanção aplicada ao detentor do registro de preços.

8.2 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas no subitem 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8.3 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

 

9. Penalidades

 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

9.2 Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao processo licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

9.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

10. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

10.1 Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

11. Comunicação Eletrônica

 

11.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o Fornecedor poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei n° 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

11.1.1. O Fornecedor deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

 

12. Disposições Finais

 

12.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, nos termos disciplinados em Regulamento do Estado da Bahia.

12.2 Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos, apêndices e adendos, e a proposta do Fornecedor.

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital observar-se-á o art. 183 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

 

13. Foro

 

13.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de
controvérsias de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia de Jesus da Silva, Representante Legal da Empresa, em 02/06/2025, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 05/06/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00115224888 e o código CRC 71C9067E.

Referência: Processo nº 019.8712.2025.0022133-99 SEI nº 00115224888
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